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já 
instalados ou que venham a ser instalados)

2. A prestação dos serviços será realizada conforme especificações detalhadas, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021, suas regulamentações e demais normativas aplicáveis.

2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

4.1. A presente contratação tem por finalidade assegurar a manutenção preventiva, corretiva e 
preditiva dos sistemas elétricos, hidráulicos, de climatização e serviços correlatos da Câmara 
Municipal, garantindo o perfeito funcionamento das instalações, a segurança dos usuários e a 
continuidade das atividades legislativas.

4.1.1. A necessidade desta contratação fundamenta-se nos seguintes aspectos:

4.1.1.1 Continuidade e Eficiência dos Serviços Públicos
A manutenção das instalações elétricas e hidráulicas é essencial para a disponibilidade plena das 
dependências da Câmara Municipal, evitando falhas que possam comprometer o funcionamento das 
atividades legislativas e administrativas. O princípio da continuidade do serviço público, reforça a 
necessidade de planejamento e execução contínua da manutenção predial, garantindo que os serviços 
prestados pela Câmara não sejam interrompidos por falhas na infraestrutura.



Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

4.1.1.2 Segurança Patrimonial e dos Usuários
A ausência de manutenção adequada pode resultar em curtos-circuitos, panes elétricas, vazamentos 
hidráulicos, infiltrações e outros problemas estruturais, colocando em risco a segurança de servidores, 
vereadores e visitantes.

4.1.1.3. Atendimento às Normas Técnicas e Regulamentações
A execução dos serviços deve obedecer às normas da ABNT, especialmente:

NBR 5410 Instalações elétricas de baixa tensão;
NBR 5626 Instalação predial de água fria;
NBR 12266 Redes de esgoto sanitário;
NBR 14039 Instalações elétricas de média tensão.

A conformidade com essas normas é obrigatória para garantir a funcionalidade, segurança e 
durabilidade das instalações, evitando gastos excessivos com correções emergenciais.

4.1.1.4. Economicidade e Sustentabilidade
A manutenção preventiva e preditiva reduz custos com correções emergenciais e substituições 
desnecessárias de equipamentos, promovendo uso eficiente dos recursos públicos. Além disso, a 
adoção de boas práticas na manutenção elétrica e hidráulica contribui para a redução do consumo de 
energia e água, alinhando-se a políticas públicas de sustentabilidade e eficiência energética.

4.1.1.5. Conformidade com a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021)
A contratação está em conformidade com os princípios e diretrizes estabelecidos na Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto a:

Planejamento: a contratação segue um planejamento prévio para garantir a melhor execução 
dos serviços;
Eficiência e economicidade: busca-se a melhor relação custo-benefício, evitando 
desperdícios e contratações emergenciais;
Sustentabilidade: prioriza-se a preservação ambiental e a eficiência no consumo de recursos;
Gestão e mitigação de riscos: a manutenção contínua reduz riscos operacionais e estruturais.

dos serviços de manutenção elétrica, hidráulica, climatização e demais 
serviços correlatos mostra-se fundamental para a segurança, continuidade e eficiência das atividades 
da Câmara Municipal. Além disso, a medida atende às exigências legais, normas técnicas e aos 
princípios da nova Lei de Licitações, garantindo transparência, economicidade e qualidade na gestão 
pública.

6.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 
14.133/2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 
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65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais LGPD), Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2001, Decreto 10.024, de 20 de setembro de 
2019, e a outras legislações aplicáveis;
6.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não expressados de 
forma contrária, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

de natureza preventiva
6.6. Os serviços de natureza corretiva deverão ser executados no prazo máximo de 3 dias úteis, a 
contar da data de solicitação emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, 
por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela 
Contratante;
6.7. A requisição de serviços de natureza corretiva poderá ser formalizada por meio de telefone, e-
mail ou qualquer outra forma de comunicação.
6.8. Os serviços deverão ser executados observando-se as diretrizes de arquitetura tecnológica 
estabelecidas pela área técnica da Contratante.

6.11. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências.

Serviço técnico especializado de manutenção preventiva, corretiva e preditiva em aparelhos (já 
instalados ou que venham a ser instalados) de ar-condicionado e cortinas de ar, bem como em sistemas 
elétricos, hidráulicos e demais serviços correlatos da Câmara Municipal.
Realizar a desinstalação e instalação de novos aparelhos, consertar equipamentos que apresentarem 
falhas, efetuar higienização e troca de gás periódica de todos os ar condicionados e cortinas de ar
existentes no prédio.

a) a manutenção preventiva e higienização dos equipamentos deverá ser realizada a cada 6 
meses;

b) os serviços de manutenção corretiva, instalação e desinstalação serão executados sob 
demanda da CONTRATANTE;

c) os eventuais custos das peças a serem substituídas serão de responsabilidade da empresa 
CONTRATANTE.
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d) A mão de obra, 

e) Manutenção hidráulica preventiva: Inspeção e verificação periódica dos sistemas hidráulicos, 

falhas e vazamentos por meio de trocas e ajustes preventivos.
f) Manutenção hidráulica corretiva: Reparação e substituição de componentes danificados, 

como conserto de vazamentos em tubulações, desentupimento de redes de esgoto e 
substituição de registros, torneiras e válvulas quebradas.

g)
drenagem, conforme as normas sanitárias e de saúde.

h) Manutenção elétrica preventiva: Inspeção e teste de sistemas elétricos, como painéis de 
distribuição de energia, circuitos elétricos, fiação, tomadas, interruptores, aterramento, 
sistemas de iluminação e equipamentos elétricos em geral.

i) Manutenção corretiva: Identificação e reparo de falhas elétricas, como curtos-circuitos, 
problemas de sobrecarga, fusíveis queimados, substituição de lâmpadas, reatores e outros 
componentes danificados.

j) Teste de sistemas de aterramento e proteção elétrica: Verificação de sistemas de aterramento 
e dispositivos de proteção contra surto e choque elétrico, conforme normas de segurança.

k) Adequação e instalação de novos sistemas: Execução de instalações de novos circuitos, 
tomadas, interruptores, pontos de iluminação e outros, conforme as necessidades da 
contratante.

a)
b)

c)

d)

e)

f)
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g)

a)

b)

c)

d)
e) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

do objeto do contrato.
f)
g)
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13.14. O fiscal técnico do contrato, além de exercer suas atribuições acompanhará a execução do 
contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 
13.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato.

15.1.

15.2.
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a)
b)

c)

15.3.

15.4.

15.5.

15.6.

15.7.

a)

b)

c)

15.8.

15.9.

15.10.
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O pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo vedado a 
em conta pessoa física, exceto se o contratado for Micro Empreendedor Individual (MEI) 
18.3 A contar da competência de janeiro de 2024, a Contratada que não se enquadre como optante do 
Simples Nacional/MEI deverá observar as regras da IN RFB nº 1.234/2012 em todos os documentos 
fiscais emitidos para o município de São José do Vale do Rio Preto, inclusive quanto ao correto 
destaque do valor do IR a ser retido. 
18.4 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.
18.5 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA 
dos últimos 12 (doze) meses.
18.6.

18.7.

a)
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b)
c)
d)
e)
f)

18.8.

18.9.

18.10.
a)
b)

18.11.

18.12.

18.13.

18.14.

18.15.

18.16.

18.17.

18.18.
18.19.

18.20.
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19.1.

19.2.

19.3.
19.4.

a)
b)

c)
d)

e)
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;
21.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
21.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
21.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
(CNDT).
21.3.      Atestado(s) De Capacidade Técnica
21.3.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
21.3.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

21.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 9 horas às 17 horas.  
21.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.
21.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
21.4.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação.
21.4.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
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ITEM TIPO
Qtd.

Serviço
Valor

Mensal

Valor 
Total 
Anual

1

Prestação de serviços de manutenção preventiva, 
corretiva e preditiva em aparelhos de ar-
condicionado, cortinas de ar já instalados ou que 
venham a ser instalados, bem como em sistemas 
elétricos, hidráulicos e demais serviços correlatos.

12 
meses

2.055,49 24.665,88

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA 24.665,88

São José do Vale do Rio Preto

Defiro
(   )  Indefiro. Motivar:____________
______________________________

17 de março de 2025







AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAR  
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - 011/2025 

EDITAL: 011/2025 
UNIDADE: Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto. 
PROCESSO REQUISITÓRIO Nº: 424/2025 
OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, REDE ELÉTRICA 
E HIDRÁULICA 
ABERTURA: 24/03/2025 às 9h30min 
SETOR DEMANDANTE: Administrativo  
MODALIDADE: Aviso de Dispensa de Licitação 
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário 
DISPONÍVEL: https://cmsjvrpreto.rj.gov.br/licitacoes/dispensas-de-licitacao/ 
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Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
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AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAR
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - 011/2025

EDITAL: 011/2025
UNIDADE: Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto.
PROCESSO  REQUISITÓRIO Nº: 424/2025
OBJETO: SERVIÇO  D E MANUTENÇÃO  DE  AR  CONDICIONADO,  REDE  ELÉTRICA  E  HIDRÁULICA
ABERTURA: 24/03/2025 às 9h30min
SETOR   DEMANDANTE: Administrativo
MODALIDADE: Aviso de Dispensa de Licitação
FORMA  DE  JULGAMENTO: Menor Preço Unitário
DISPONÍVEL: https://cmsjvrpreto.rj.gov.br/licitacoes/dispensas-de-licitacao/

São  José  do  Vale  do  Rio  Preto, em 17 de março de 2025.

Raquel  Xavier  de  Carvalho  Castro
Pregoeira
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AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAR  
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - 011/2025 

 
Edital: 011/2025  

 
A Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, CNPJ 32.002.305/0001-29, com sede 
a Rua Antônio Coelho Guerra, 55, Centro, São José do Vale do Rio Preto/RJ, CEP: 25780-
000, nos termos do Artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, torna 
público o interesse na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, REDE ELÉTRICA E HIDRÁULICA, conforme 
documentos em anexo. 

Considerando o exposto, a Câmara torna público o interesse da Administração em obter 
propostas de eventuais interessados, pelo prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta 
publicação. A manifestação de interesse e orçamentos devem ser enviados para o e-
mail: camara.compras@yahoo.com até às 17h do dia 21/03/2025, conforme abaixo: 

1 DA APRESENTAÇÃO DOS PREÇOS 

ao setor de compras em dois 
formatos: PDF e XML (RET-COTACAO). Se atentar as abas a serem preenchidas: 1-
Itens, 2-Dados Cadastrais e 3-Dados da Proposta. Caso tenha dúvidas, entre em 
contato com o setor de compras da Câmara Municipal no telefone (24) 2224-1036. 

2 DA HABILITAÇÃO 

Para análise da habilitação da empresa, junto à proposta deverão ser encaminhados os 
documentos listados abaixo, todos disponíveis para emissão online: 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral junto à Receita 
Federal: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicit
acao.asp?cnpj= 
Certidão que prova regularidade para com a Fazenda 
Federal: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emiti
r 
Certidão que prova regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS): https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 



CNDT  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da 
consolidação: das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de 
maio de 1943 (incluído pela Lei 12.440 de 2011): https://cndt-
certidao.tst.jus.br/inicio.faces;jsessionid=TV4sJu7hu28hCGo5Kr-
qREcEHoY_j6Nsu3pHn61_.cndt-certidao-19-h7cxw 
Declaração de pleno atendimento ao Termo de Referência e demais exigências 
legais, conforme anexo I, em formato PDF e assinada pelo responsável. 

3 DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses. 

4 DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do 
fornecimento/prestação do serviço e solicitação formal de pagamento feita através 
do Protocolo Online, disponível no 
link https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/home, onde deverá ser anexada 
nota fiscal, cópia do empenho referente à nota, CND Federal, CND FGTS e CND 
Trabalhista. 
Visando cumprir o Art. 2º, Parágrafo 1º do Decreto Federal 7507/2011, os dados 
bancários informados na proposta devem, obrigatoriamente, pertencer ao CNPJ 
(em caso de pessoa jurídica) ou CPF (em caso de pessoa física) informados na 
cotação/empenho. Caso contrário, o pagamento não será efetuado. 
Visando cumprir o Decreto Municipal 3.712/2023, fica dada ciência às empresas 
que as retenções do Imposto sobre a Renda - IR na fonte serão realizadas 
imediatamente sobre os pagamentos realizados às pessoas físicas e jurídicas, pela 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base na Instrução Normativa 
RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 
2.145, de 26 de junho de 2023. As hipóteses em que não haverá retenção do IR são 
aquelas previstas no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012.   

São José do Vale do Rio Preto, 17 de março de 2025. 

 

RAQUEL XAVIER DE CARVALHO CASTRO 
PREGOEIRA  



ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO 
 

_________________________________________(Nome da Empresa)_________________________________________  
CNPJ/MF Nº _______________________, sediada a ___________________ (Endereço Completo)____________________.  
REF: Dispensa de licitação Nº ______/2024.  
 

a) DECLARA, que está ciente e atende todas as condições descritas no Aviso de Dispensa; 
 

b) DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de fornecedor, não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas; 
 

c) DECLARA, que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
 

d) DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 
 

e) DECLARA, sob as penas da lei, que não integra em nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal; 
 

f) DECLARA, que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no Aviso de Dispensa; 
 

g) Declara que não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena de proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, nos termos previstos na Lei 8.429/92; 
 

h) Declara que o(s) produto(s) ofertados atende(m) na íntegra as exigências deste Aviso de Dispensa de Licitação e que a(s) marca(s) 
e especificação(ções) entregues serão a mesma ofertada na proposta; 
 

i) Declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 63, IV da lei 14.133/2021; 
 

j) Declara Que toda documentação anexada junta à proposta é autêntica; 
 

k) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021; 
 

l) Quando Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual: 
 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites de valor anual de enquadramento conforme art 4º § 2º da lei 
14.133/2021. 
 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  
(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006;  
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei  Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 _______Local________-_UF_, _____/______/20____. 
 
 

__________________________________________ 
(Nome e Documento de Identidade do Declarante): 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida PREFERENCIALMENTE em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 024/2025

SETOR OU SECRETARIA REQUISITANTE: Diretoria Administrativa
Responsável pela Demanda: Daniel de Oliveira Souza       Matrícula: 300-1
E-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br                                                               Telefone: (24) 2224-1036

OBJETO
( ) Serviço não continuado
(X) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( ) Material permanente/equipamento

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa para Manutenção preventiva, corretiva e preditiva dos aparelhos de ar
Condicionado, manutenção da rede elétrica e hidráulica, atendendo as necessidades desta Casa 
Legislativa.

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
( ) Concorrência
( ) Pregão (especificar se Pregão com o uso do SRP)
( ) Leilão
( ) Concurso
( ) Diálogo competitivo
( ) Chamamento Público
(X) Dispensa de Licitação
( ) Inexigibilidade

JUSTIFICATIVA DA DEMANDA

Tendo em vista a necessidade de realizar a manutenção periódica do sistema de ar condicionado, rede 
elétrica e hidráulica, sendo necessária para o bom funcionamento desta Casa Legislativa.

GRAU DE PRIORIDADE 
(X) Alto
( ) Médio
( ) Baixo 

QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

1 serviço, 12 meses.

UNIDADE DE MEDIDA
(X) Serviço
( ) Unidade
( ) Litros
( ) Outro
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___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

VALOR PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

R$ 30,000,00 (Trinta mil reais)

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
(X) Serviço 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.39.00
( ) Consumo 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.30.00
( ) Patrimônio 10.01.00.01.031.0001.1003.0000.44.90.52.00
( ) Auxilio transporte 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.49.00
( ) Outro _____________________________________________

DATA DESEJADA PARA A CONTRATAÇÃO

17 de março de 2025

INDICAR ITEM DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE A COMPRA CORRESPONDE, SE HOUVER

Não há Plano de Contratação

HAVERÁ ETP?
( ) Sim 
(X) Não

HÁ MAPEAMENTO DE RISCOS?
( ) Sim 
(X) Não

São José do Vale do Rio Preto, em 17 de março de 2025.

____________________________________________
DANIEL DE OLIVEIRA SOUZA

Diretor Geral
ANÁLISE PELO GESTOR

(X) Deferido
( ) Indeferido. Justificar _____________________________________________________________.

____________________________________________
MARCELO RABELLO NEVES

Presidente da Câmara Municipal
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já 
instalados ou que venham a ser instalados)

2. A prestação dos serviços será realizada conforme especificações detalhadas, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021, suas regulamentações e demais normativas aplicáveis.

2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

4.1. A presente contratação tem por finalidade assegurar a manutenção preventiva, corretiva e 
preditiva dos sistemas elétricos, hidráulicos, de climatização e serviços correlatos da Câmara 
Municipal, garantindo o perfeito funcionamento das instalações, a segurança dos usuários e a 
continuidade das atividades legislativas.

4.1.1. A necessidade desta contratação fundamenta-se nos seguintes aspectos:

4.1.1.1 Continuidade e Eficiência dos Serviços Públicos
A manutenção das instalações elétricas e hidráulicas é essencial para a disponibilidade plena das 
dependências da Câmara Municipal, evitando falhas que possam comprometer o funcionamento das 
atividades legislativas e administrativas. O princípio da continuidade do serviço público, reforça a 
necessidade de planejamento e execução contínua da manutenção predial, garantindo que os serviços 
prestados pela Câmara não sejam interrompidos por falhas na infraestrutura.
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4.1.1.2 Segurança Patrimonial e dos Usuários
A ausência de manutenção adequada pode resultar em curtos-circuitos, panes elétricas, vazamentos 
hidráulicos, infiltrações e outros problemas estruturais, colocando em risco a segurança de servidores, 
vereadores e visitantes.

4.1.1.3. Atendimento às Normas Técnicas e Regulamentações
A execução dos serviços deve obedecer às normas da ABNT, especialmente:

NBR 5410 Instalações elétricas de baixa tensão;
NBR 5626 Instalação predial de água fria;
NBR 12266 Redes de esgoto sanitário;
NBR 14039 Instalações elétricas de média tensão.

A conformidade com essas normas é obrigatória para garantir a funcionalidade, segurança e 
durabilidade das instalações, evitando gastos excessivos com correções emergenciais.

4.1.1.4. Economicidade e Sustentabilidade
A manutenção preventiva e preditiva reduz custos com correções emergenciais e substituições 
desnecessárias de equipamentos, promovendo uso eficiente dos recursos públicos. Além disso, a 
adoção de boas práticas na manutenção elétrica e hidráulica contribui para a redução do consumo de 
energia e água, alinhando-se a políticas públicas de sustentabilidade e eficiência energética.

4.1.1.5. Conformidade com a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021)
A contratação está em conformidade com os princípios e diretrizes estabelecidos na Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto a:

Planejamento: a contratação segue um planejamento prévio para garantir a melhor execução 
dos serviços;
Eficiência e economicidade: busca-se a melhor relação custo-benefício, evitando 
desperdícios e contratações emergenciais;
Sustentabilidade: prioriza-se a preservação ambiental e a eficiência no consumo de recursos;
Gestão e mitigação de riscos: a manutenção contínua reduz riscos operacionais e estruturais.

dos serviços de manutenção elétrica, hidráulica, climatização e demais 
serviços correlatos mostra-se fundamental para a segurança, continuidade e eficiência das atividades 
da Câmara Municipal. Além disso, a medida atende às exigências legais, normas técnicas e aos 
princípios da nova Lei de Licitações, garantindo transparência, economicidade e qualidade na gestão 
pública.

6.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 
14.133/2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 
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65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais LGPD), Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2001, Decreto 10.024, de 20 de setembro de 
2019, e a outras legislações aplicáveis;
6.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não expressados de 
forma contrária, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

de natureza preventiva
6.6. Os serviços de natureza corretiva deverão ser executados no prazo máximo de 3 dias úteis, a 
contar da data de solicitação emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, 
por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela 
Contratante;
6.7. A requisição de serviços de natureza corretiva poderá ser formalizada por meio de telefone, e-
mail ou qualquer outra forma de comunicação.
6.8. Os serviços deverão ser executados observando-se as diretrizes de arquitetura tecnológica 
estabelecidas pela área técnica da Contratante.

6.11. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências.

Serviço técnico especializado de manutenção preventiva, corretiva e preditiva em aparelhos (já 
instalados ou que venham a ser instalados) de ar-condicionado e cortinas de ar, bem como em sistemas 
elétricos, hidráulicos e demais serviços correlatos da Câmara Municipal.
Realizar a desinstalação e instalação de novos aparelhos, consertar equipamentos que apresentarem 
falhas, efetuar higienização e troca de gás periódica de todos os ar condicionados e cortinas de ar
existentes no prédio.

a) a manutenção preventiva e higienização dos equipamentos deverá ser realizada a cada 6 
meses;

b) os serviços de manutenção corretiva, instalação e desinstalação serão executados sob 
demanda da CONTRATANTE;

c) os eventuais custos das peças a serem substituídas serão de responsabilidade da empresa 
CONTRATANTE.
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d) A mão de obra, 

e) Manutenção hidráulica preventiva: Inspeção e verificação periódica dos sistemas hidráulicos, 

falhas e vazamentos por meio de trocas e ajustes preventivos.
f) Manutenção hidráulica corretiva: Reparação e substituição de componentes danificados, 

como conserto de vazamentos em tubulações, desentupimento de redes de esgoto e 
substituição de registros, torneiras e válvulas quebradas.

g)
drenagem, conforme as normas sanitárias e de saúde.

h) Manutenção elétrica preventiva: Inspeção e teste de sistemas elétricos, como painéis de 
distribuição de energia, circuitos elétricos, fiação, tomadas, interruptores, aterramento, 
sistemas de iluminação e equipamentos elétricos em geral.

i) Manutenção corretiva: Identificação e reparo de falhas elétricas, como curtos-circuitos, 
problemas de sobrecarga, fusíveis queimados, substituição de lâmpadas, reatores e outros 
componentes danificados.

j) Teste de sistemas de aterramento e proteção elétrica: Verificação de sistemas de aterramento 
e dispositivos de proteção contra surto e choque elétrico, conforme normas de segurança.

k) Adequação e instalação de novos sistemas: Execução de instalações de novos circuitos, 
tomadas, interruptores, pontos de iluminação e outros, conforme as necessidades da 
contratante.

a)
b)

c)

d)

e)

f)



Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

g)

a)

b)

c)

d)
e) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

do objeto do contrato.
f)
g)
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13.14. O fiscal técnico do contrato, além de exercer suas atribuições acompanhará a execução do 
contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 
13.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato.

15.1.

15.2.
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a)
b)

c)

15.3.

15.4.

15.5.

15.6.

15.7.

a)

b)

c)

15.8.

15.9.

15.10.
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O pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo vedado a 
em conta pessoa física, exceto se o contratado for Micro Empreendedor Individual (MEI) 
18.3 A contar da competência de janeiro de 2024, a Contratada que não se enquadre como optante do 
Simples Nacional/MEI deverá observar as regras da IN RFB nº 1.234/2012 em todos os documentos 
fiscais emitidos para o município de São José do Vale do Rio Preto, inclusive quanto ao correto 
destaque do valor do IR a ser retido. 
18.4 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.
18.5 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA 
dos últimos 12 (doze) meses.
18.6.

18.7.

a)
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b)
c)
d)
e)
f)

18.8.

18.9.

18.10.
a)
b)

18.11.

18.12.

18.13.

18.14.

18.15.

18.16.

18.17.

18.18.
18.19.

18.20.
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19.1.

19.2.

19.3.
19.4.

a)
b)

c)
d)

e)
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;
21.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
21.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
21.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
(CNDT).
21.3.      Atestado(s) De Capacidade Técnica
21.3.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
21.3.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

21.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 9 horas às 17 horas.  
21.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.
21.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
21.4.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação.
21.4.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
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ITEM TIPO
Qtd.

Serviço
Valor

Mensal

Valor 
Total 
Anual

1

Prestação de serviços de manutenção preventiva, 
corretiva e preditiva em aparelhos de ar-
condicionado, cortinas de ar já instalados ou que 
venham a ser instalados, bem como em sistemas 
elétricos, hidráulicos e demais serviços correlatos.

12 
meses

2.055,49 24.665,88

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA 24.665,88

São José do Vale do Rio Preto

Defiro
(   )  Indefiro. Motivar:____________
______________________________

17 de março de 2025




